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Dispõe  sobre  a  criação  de  Programa  de
Prevenção  à  Doença  de  Endometriose  no
âmbito  do  Estado  de  Mato  Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

Art. 1º Fica criado no âmbito do Estado de Mato Grosso, o Programa de Prevenção à Doença de
Endometriose.

 

Art. 2º O Programa de Prevenção à Doença da Endometriose promoverá, por via do Sistema Único de
Saúde, avaliações médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como
campanhas de orientação, prevenção e tratamento.

 

Art. 3º São objetivos do Programa de Prevenção à Doença da Endometriose:

 I – Conscientização da população acerca dos riscos associados à doença, em especial quanto à
necessidade de acompanhamento, prevenção e tratamento;

II - Criação de unidades voltados ao diagnóstico e tratamento da doença, incluindo a constituição de centros
cirúrgicos especializados;

III - Capacitação dos profissionais de saúde para o tratamento e diagnóstico da doença.

 

Art. 4º Poderá o Estado estabelecer cooperação técnica com os Municípios para garantir a ampliação dos
serviços objetos do Programa de Prevenção à Doença da Endometriose.
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição, ao prever a criação de programa de prevenção à doença de endometriose, no âmbito
do Estado de Mato Grosso, trata de um assunto que afeta diretamente a saúde feminina, gerando danos
físicos e emocionais, bem como visa minimizar problema que atinge o equilíbrio econômico-financeiro do
Estado, ao permitir precoces diagnóstico e tratamento.

Endometriose é uma doença feminina caracterizada pelo crescimento de tecido endometrial fora do útero
que atinge principalmente mulheres em idade fértil, tendo como principais sintomas dor pélvica crônica,
infertilidade e sofrimento durante a relação sexual, além de ocorrências menos comuns de sintomas urinários
ou intestinais.

A endometriose mais frequentemente ocorre no ovário, trompa de falópio, ligamento largo e fundo de saco
posterior, mas pode ocorrer em qualquer parte do corpo, como bexiga ou intestinos. As áreas de
endometriose sangram a cada mês, o que resulta em inflamação e cicatrização.

Segundo a Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia é de vital importância a
identificação precoce da doença que, ainda hoje, demora aproximadamente 07 anos para ser diagnosticada.
Tal morosidade causa diversos efeitos colaterais, em especial, o prolongamento do tratamento e o aumento
de sua complexidade, riscos e custos. O quadro inicial, que normalmente é tratado apenas com o uso de
medicamentos orais, passa a demandar a realização de cirurgias invasivas urgentes, internações e, nos
casos mais graves, remoção de órgãos. Com a morosidade do diagnóstico as possibilidades de danos físicos
permanentes aumentam e a saúde mental, por consequência, também é afetada.

O tratamento varia conforme a área afetada, a intensidade dos sintomas, a tolerância a medicamentos e a
idade da paciente. Dentre os tratamentos possíveis e mais conservadores, voltados para casos menos
graves, está a administração por 6 a 12 meses de uma combinação de contraceptivos hormonais orais,
somado a anti-inflamatórios não hormonais de nova geração no período pré-menstrual e determinados
exercícios físicos. Casos moderados e graves frequentemente necessitam de cirurgia para remover as
células endométricas.

Além dos tratamentos cirúrgicos podem ser associados o uso de injeções de hormônios ou anti-hormônios,
implantes subcutâneos de bastões de medicações ou DIU impregnados por substâncias inibidoras da
menstruação. Nos casos mais graves pode ser necessário a remoção de partes de órgãos como útero,
ovários, tubas ou de porções do intestino. A excisão total de todas as lesões visíveis e palpáveis da doença
traz melhora significativa da dor pélvica e da fertilidade.

Possibilitar a identificação precoce da doença propicia o tratamento adequado e o aumento da probabilidade
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e do tempo para cura, de forma a se diminuir o número de internações, cirurgias, exames e medicamentos,
bem como de se reduzir a necessidade de acompanhamento psicológico para as pacientes que acabam
sendo afetadas de maneira definitiva.

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus nobres pares para aprovação da presente medida
que visa priorizar a saúde preventiva em nosso Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Fevereiro de 2024

 

Max Russi
Deputado Estadual
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